
PORTARIA N° 229, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre

           O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste Orgão.

CONSIDERANDO as normas previstas no Manual sobre Concessão e Prestação de Contas de
Suprimentos de Fundos, em que constam os procedimentos para conceder, aplicar e prestar
contas de suprimentos, visando primar uma maior autonomia, para aquisição de materiais que se
fazem necessários para o melhor funcionamento de equipamentos desta unidade e interiores
como aquisição de equipamentos de alta rotatividade e constantes dentro da IN08/2024 e que se
fazem necessários para substituições de peças imediatas e emergências, no exercício de 2024.

CONSIDERANDO as tratativas do protocolo nº579111/2024.

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder suprimento de fundos mensal, durante o exercício de 2024, para o
colaborador FABIO BARBOSA AMARAL, Matricula 694, no valor de R$1.000.00 (Hum Mil Reais),
limitando a utilização da verba somente para materiais de consumo devidamente listados no
Manual de Suprimento de fundos vigente, obedecendo o regramento que rege o assunto.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigar na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Adriana Falconeri Rebelo Boy
Presidente

Documento assinado eletronicamente por meio do SISCREA do usuario Adriana Falconeri Rebelo Boy na
data e hora: 30/08/2024 14:50:48, conforme horário oficial de Brasília, com uso de login e senha
fundamentado no art. 6º, §1º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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